
Indicação Nº 5925/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de reinstalação do 

ponto de ônibus na Avenida Engenheiro Rene 

Benedito da Silva, na travessa com a Rua El Grego, 

em frente à Areninha Jardim Ruth.

 

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente adote as providências necessárias para a reinstalação do ponto de ônibus na 

Avenida Engenheiro Rene Benedito da Silva, travessa com a Rua El Grego, em frente à Areninha 

Jardim Ruth, atendendo à demanda dos usuários do transporte público que utilizam o local.

Munícipes têm relatado a ausência de um ponto adequado para embarque e 

desembarque, o que obriga moradores incluindo idosos, trabalhadores e estudantes a 

aguardarem o transporte em área aberta e sem proteção, expondo-os ao sol, chuva e outros 

riscos, além de dificultar a organização do fluxo de passageiros.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal a 

reinstalação do ponto de ônibus na Avenida Engenheiro Rene Benedito da Silva, travessa com 

a Rua El Grego, em frente à Areninha Jardim Ruth.

A inexistência de um ponto estruturado compromete o conforto e a segurança dos 

usuários do transporte público, além de causar desorganização no embarque e desembarque. 

A região possui grande movimentação de moradores e frequentadores da Areninha, o que 

reforça a necessidade da instalação do equipamento urbano.

A medida contribuirá para melhorar as condições de mobilidade, garantir maior 

acessibilidade, promover ordenamento urbano e oferecer mais comodidade à população que 

depende diariamente do transporte coletivo.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise e adoção das providências necessárias para a instalação do 

ponto de ônibus no local mencionado.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8NC0PG8A143H71B7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8NC0-PG8A-143H-71B7
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